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Autoria: Comissão de Justiça.

- Passa a ser a seguinte a redação do § 19 do art. 49:'

”Art. 49 -

...

§ 19 - As receitas de que trata este artigo serão,obrigatoria-

nente, depositadas em conta corrente especifica,

em estabelecimento de crédito oficial."

JUSTIFICATIVA

Em Plenário.

Agudo, 28 de junho de 1993.
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